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UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS 

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 
Coordenadoria de Pós-graduação 

Programa de Pós-graduação em Ciência da Informação 
 

EDITAL Nº 03/2025 - PROPEP-CPG/UFAL/PPGCI 
ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO 

CURSO DE MESTRADO EM CIÊNCIA DA INFORMAÇÃO 
(PRIMEIRO SEMESTRE DE 2026) 

 
A Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação e a Coordenação do Programa de Pós-Graduação em 
Ciência da Informação da Universidade Federal de Alagoas (PPGCI/UFAL) tornam pública, pelo 
presente Edital, a abertura dos processos de inscrição, seleção e matrícula dos candidatos ao curso 
de Mestrado em Ciência da Informação, especificado neste Edital, com prazo máximo de conclusão 
de 24 (vinte e quatro) meses, observando os aspectos a seguir nomeados. 
 
1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1 O Processo Seletivo do Mestrado em Ciência da Informação UFAL 2026 será realizado sob a 
responsabilidade da PROPEP e do PPGCI/UFAL. 
 
1.2 A presente seleção será regida por este Edital e executada pelo PPGCI/UFAL, por meio da 

Comissão de Seleção constituída pelos(as) Profa. Dra. Francisca Rosaline Leite Mota (Presidente), 

Profa. Dra. Nelma Camêlo de Araujo (membro titular), Prof. Dr. Ronaldo Ferreira Araújo (membro 

titular) e Edivanio Duarte de Souza (membro suplente). 

1.3 O(A) candidato(a) que, por qualquer motivo, deixar de atender às normas e às recomendações 
estabelecidas será, automaticamente, eliminado(a) desta seleção. 
 
1.4 Ao efetuar a inscrição, o(a) candidato(a) declara estar ciente do conteúdo deste Edital e acata na 
íntegra suas disposições. 
 
2 DAS VAGAS 
 
2.1 O PPGCI/UFAL abre este Edital para o preenchimento de 20 (vinte) vagas distribuídas nas 
categorias de ampla concorrência, cotas e servidor(a) público(a). 
 

Quadro 1 – Distribuição de vagas 

Categoria Nº de Vagas 

   Ampla concorrência 10 

   Cotas – Negro(a) - preto(a) e pardo(a)  04 

   Cotas – Indígena 01 

   Cotas – Pessoa com Deficiência 02 

   Cotas – Pessoa Trans -Transgêneros, Transexuais e Travestis 01 

   Cotas – Pessoa Refugiada e/ou Assentada 01 

   Servidor(a) público(a) 01 

Total 20 
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2.2 Para o preenchimento das 20 (vinte) vagas oferecidas neste Edital, será respeitado a seguinte 
distribuição, em atendimento ao Decreto nº. 5.296/04 e às normas institucionais, especialmente, à 
Resolução nº. 82/2022 - CONSUNI/UFAL, de 06 de setembro de 2022. 
 
2.3 Consideram-se negros(as), pretos(as), pardos(as), e indígenas, para os fins deste Edital, os(as) 
candidatos(as) que se autodeclararem como tal, em documento preenchido no período da inscrição 
(Anexos A, B e C), nos termos dos requisitos pertinentes à cor, raça e etnia utilizados pelo Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 
 
2.4 O(A) candidato(a) quilombola e/ou indígena deve apresentar no ato da inscrição documentos que 
atestem o pertencimento étnico à respectiva comunidade. 
 
2.5 Considera-se Pessoa Trans (Transgêneros, Transexuais e Travestis), para os fins deste Edital, 
os(as) candidatos(as) que se autodeclararem como tal, em documento preenchido no período da 
inscrição (Anexo D) e oriunda de família com renda igual ou inferior a 1,5 salário-mínimo (um salário-
mínimo e meio) per capita, bem como declaração de ter concluído ensino médio em escola pública. 
 
2.6 Considera-se pessoa refugiada, aquela que apresentar, no ato da inscrição, documento expedido 
pelo Comitê Nacional para os Refugiados (CONARE), devidamente reconhecido(a) pelo governo 
brasileiro (Anexo E). 
 
2.7 Considera-se assentado(a) a pessoa que habita o assentamento de reforma agrária e em um 
conjunto de unidades agrícolas, instaladas pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
(INCRA) em um imóvel rural e com família com renda igual ou inferior a 1,5 salário-mínimo (um 
salário-mínimo e meio) per capita, bem como declaração de ter concluído ensino médio em escola 
pública (Anexo E). 
 
2.8 Consideram-se Pessoas com Deficiência (PcD) aquelas que têm impedimento de longo prazo de 
natureza física, mental, intelectual ou sensorial, para as quais, na interação com uma ou mais 
barreiras, a participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais 
pessoas, pode ser obstruída (vide Art. 2º da Lei nº. 13.146/2015). 
 
2.9 O(A) candidato(a) à reserva de vagas para PcD que precisar de condições diferenciadas para 
realizar as provas deverá entregar, no ato da inscrição, um requerimento (em duas vias), com a 
descrição de sua necessidade e especificar o tratamento diferenciado adequado, conforme prazo e 
procedimentos determinados no edital do processo seletivo (Anexos F, G e H). 
 
2.10 Os(as) candidatos(as) à reserva de vaga farão sua opção no período da inscrição, conforme este 
Edital, utilizando o Apêndice G e os formulários (Anexos A, B, C, D, E, F, G e H), indicando a 
modalidade de reserva de vagas.  
 
2.11 Além da documentação regular para se submeter ao processo seletivo, o(a) candidato(a) 
negro(a), indígena, pessoa Trans e/ou PcD deverá apresentar um memorial de, no mínimo, duas 
páginas impressas, relatando o histórico de sua vida, descrevendo sua trajetória pessoal, escolar e 
familiar e suas intenções de estudar no PPGCI/UFAL.  
 
2.12 Não havendo candidatos(as) aprovados(as) ou inscritos(as) em uma das cinco categorias de 
cotas apresentadas no item 2.2 deste Edital, o índice destinado a cada categoria migrará para 
aquelas que contarem com inscritos(as) optantes pelo sistema de cotas, priorizando-se a categoria 
de menor índice. Não havendo candidatos(as) inscritos(as) ou aprovados(as) nas vagas destinadas às 
cotas, estas migrarão automaticamente para o sistema de vagas gerais. 



 

3 Edital de seleção nº 03/2025 – PPGCI/UFAL 

2.13 Não havendo candidatos(as) inscritos(as) ou aprovados(as) na vaga reservada para o(a) 
servidor(a) público(a), esta migrará automaticamente para o sistema de vagas gerais. 
 
2.14 Todos(as) os(as) que concorrem às vagas gerais, às de cotas ofertadas pelo PPGCI/UFAL e à vaga 
reservada para servidor(a) público(a) são obrigados(as) a cumprir todas as etapas do processo 
seletivo. 
 
2.15 Não há obrigatoriedade de preenchimento de todas as vagas ofertadas no presente Edital. 
 
3 DAS INSCRIÇÕES 
 
3.1 Período de inscrição: 15/01/2026 a 16/02/2026. 
 
3.2 Endereço eletrônico para inscrição: http://sigaa.sig.ufal.br/sigaa/public/home.jsf.  
 
3.3 A inscrição será gratuita, ficando sob a responsabilidade do(a) candidato(a) o preenchimento do 
questionário específico, localizando na página eletrônica do Sistema Integrado de Gestão de 
Atividades Acadêmicas (SIGAA), bem como a apresentação da documentação solicitada no item 4 
deste Edital. 
 
3.4 Poderá se inscrever, no processo seletivo objeto deste Edital, o(a) candidato(a) graduado(a) e 
portador(a) de diploma de nível superior em quaisquer cursos de graduação emitido por instituições 
oficiais reconhecidas pelo Ministério da Educação (MEC). 
 
3.5 Também poderão se inscrever neste processo seletivo o(a) candidato(a) que se encontra 
cursando o último semestre de cursos de graduação de instituições oficiais reconhecidas pelo MEC. 
Para tanto, deverão entregar junto aos documentos de inscrição uma declaração de que é concluinte 
emitida pela sua coordenação de curso. 
 
3.6 Os documentos exigidos neste Edital deverão anexados em formato PDF, sendo que para cada 
item do questionário de inscrição será permitido o envio de apenas 01 (um) arquivo. Caso o(a) 
candidato(a) necessite inserir vários documentos em um único item, deverá compactá-los (juntá-
los) em um único arquivo salvo no formato supracitado. 
 
3.7 O envio da documentação, no ato da inscrição, é de inteira responsabilidade do(a) candidato(a), 
ficando o PPGCI/UFAL isento de tal responsabilidade. 
 
3.8 O(A) candidato(a) não poderá enviar a documentação após a realização da inscrição, sendo 
eliminado(a) o(a) requerente que apresentar documentação incompleta. 
 
3.9 Ao final do processo de inscrição, o(a) candidato(a) receberá a confirmação, gerada pelo SIGAA, 
devendo imprimi-la para comprovação, caso necessário. 
 
3.10 O(A) candidato(a) que optar pelas vagas do sistema de cotas deverá anexar na inscrição o 
formulário específico de autodeclaração que consta nos anexos (A, B, C, D, E, F, G e H) deste Edital. 
 
3.11 Após o Resultado Final do Processo Seletivo, o(a) candidato(a) aprovado(a) no sistema de 
cotas será submetido ao procedimento de heteroidentificação, nos termos da Resolução nº. 86 - 
CONSUNI/UFAL, de 11 de dezembro de 2018, e sua atualização pela Resolução nº. 82/2022-
CONSUNI/UFAL, de 06 de setembro de 2022, que regulamentam a Política de Ações Afirmativas 
(PAA) nos cursos e programas de pós-graduação lato sensu (inclusive as residências) e stricto sensu 
da UFAL, bem como da Portaria Normativa nº. 04, de 06 de abril de 2018, do Ministério do 

http://sigaa.sig.ufal.br/sigaa/public/home.jsf
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Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, que regulamenta o procedimento de 
heteroidentificação complementar à autodeclaração dos candidatos negros, para fins de 
preenchimento das vagas reservadas nos concursos públicos federais, nos termos da Lei n°. 12.990, 
de 9 de junho de 2014. 
 
3.12 O processo de heteroidentificação será realizado pelo Núcleo de Estudos Afro-Brasileiros e 
Indígenas (Neabi) da UFAL, por meio de Edital público específico, conforme Apêndice A deste Edital. 
 
3.13 O(A) candidato(a) que obter o processo de heteroidentificação indeferido, será eliminado(a) do 
processo seletivo, objeto deste Edital. 

 
3.14 Informações adicionais relativas ao PPGCI/UFAL podem ser obtidas por telefone, página 
eletrônica (conforme disponibilidade do provedor institucional de Internet), e-mail e Secretaria do 
Programa, conforme dados a seguir. 
 

Programa de Pós-
Graduação 

Contatos 

CIÊNCIA DA INFORMAÇÃO 

Telefone: (82) 3214-1321 
Site: https://ichca.ufal.br/pt-br/pos-graduacao/ciencia-da-informacao   
E-mail: ppgci@ichca.ufal.br  
Endereço: Programa de Pós-Graduação em Ciência da Informação Instituto de 
Ciências Humanas, Comunicação e Artes 
Universidade Federal de Alagoas - Campus A. C. Simões - Av. Lourival Melo 
Mota, S/N, Tabuleiro do Martins, CEP: 57072-900 - Maceió/AL. 
Horário de Funcionamento da Secretaria do PPGCI: segunda-feira a sexta-feira, 
das 8h às 14h. 

 
4 DA DOCUMENTAÇÃO 
 
4.1 A documentação deverá ser anexada no momento da inscrição, conforme item 3.3 deste Edital. 
São necessários os seguintes documentos: 
 

I. 01 (uma) foto 3x4 digitalizada em PDF; 
II. Cópia digital da carteira de identidade ou passaporte, se for estrangeiro(a); 

III. Cópia digital do CPF; 
IV. Cópia digital do comprovante das obrigações militares para homens; 
V. Cópia digital do título de eleitor(a) com os comprovantes de votação da última eleição 

ou comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral, para brasileiros(as), Registro 
Nacional de Estrangeiros ou Passaporte, para estrangeiros(as); 

VI. Cópia digital do Diploma ou Certidão de Conclusão de Curso de Graduação emitida 
pela Instituição onde o título foi obtido (frente e verso); 

VII. Cópia digital do Histórico Escolar da Graduação, considerando também outras 
formações realizadas em nível de graduação e pós-graduação (completo e assinado); 

VIII. Cópia digital do Curriculum Lattes - CNPq (disponível na página eletrônica: 
http://lattes.cnpq.br/) documentado com cópia dos certificados (frente e verso). Não 
serão aceitos outros modelos de currículo; 

IX. Anteprojeto de pesquisa em formato PDF, sem identificação do(a) candidato(a), 
conforme descrito no Apêndice D; 

X. Cópia digital do formulário específico de autodeclaração, localizado em um dos 
Anexos (A, B, C, D, E, F, G e H), caso o(a) candidato(a) opte pela vaga do sistema de 
cotas; 

https://ichca.ufal.br/pt-br/pos-graduacao/ciencia-da-informacao
mailto:ppgci@ichca.ufal.br
http://lattes.cnpq.br/
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XI. Cópia digital do requerimento de defesa do anteprojeto de pesquisa em condição 
especial, juntamente com o laudo médico, conforme Anexo I deste Edital, caso o(a) 
candidato(a) opte pela vaga para pessoas com deficiência; 

XII. Comprovante de vínculo funcional, caso o(a) candidato(a) opte pela vaga reservada a 
servidores(as) públicos(as); 

XIII. Formulário Geral de Inscrição, Apêndice G deste Edital; 
XIV. Declaração, com assinatura e carimbo institucional, da Coordenação do curso de 

graduação, indicando que o(a) candidato(a) se encontra no último semestre, caso 
esteja concluindo o ensino superior. 

 
4.2 O(A) candidato(a) que apresentar o item XI, deverá detalhar as condições de acessibilidade para a 
realização das diferentes etapas do processo seletivo, conforme o Anexo I. 
 
4.3 O(A) candidato(a) que for aprovado(a) deverá apresentar os documentos originais para a sua 
autenticação, no momento da matrícula institucional, na Secretaria do PPGCI/UFAL. 
 
5 DA SELEÇÃO 
 
5.1 O Processo Seletivo será realizado pela Comissão de Seleção composta por docentes do 
PPGCI/UFAL, designada para esse fim, mediante aprovação do respectivo Colegiado. 
 
5.2 O Processo Seletivo será realizado em 3 (três) etapas, sendo as 2 (duas) primeiras em caráter 
eliminatório e a última em caráter classificatório. As etapas são: 
 

I. Avaliação do anteprojeto de pesquisa, de caráter eliminatório (peso 4); 
II. Avaliação da defesa do anteprojeto de pesquisa, de caráter eliminatório (peso 4); 

III. Avaliação do currículo do(a) candidato(a), de caráter classificatório (peso 2). 
 
5.3 O(A) candidato(a) que concorrer à vaga de ampla concorrência ou de servidor(a) público(a) 
deverá obter, nas Etapas 1 e 2, nota mínima de 7,0 (sete) pontos, considerando os pesos 
supracitados, bem como o(a) candidato(a) optante pela vaga do sistema de cotas, deverá obter a 
nota mínima de 6,0 (seis) pontos, nas respectivas etapas.  
 
5.4 O(A) candidato(a) que não atingir a nota mínima exigida na Etapa 1 ou na Etapa 2 será 
eliminado(a). 
 
5.5 As informações relativas ao calendário de seleção, à estrutura sugerida para o projeto de 
pesquisa, ao formato e às informações requeridas no currículo, e aos critérios de avaliação de cada 
uma das etapas estão disponíveis nos apêndices deste Edital. 
 
6 DAS ETAPAS DA SELEÇÃO 
 
6.1 A primeira etapa do Processo Seletivo consiste na avaliação do anteprojeto de pesquisa 
fornecido pelo(a) candidato(a) no ato da inscrição/entrega de documentos. Nessa etapa, a Comissão 
de Seleção deverá considerar exclusivamente o texto do projeto de pesquisa do(a) candidato(a).  
 
6.2 Os critérios de avaliação desta etapa se encontram disponíveis no Apêndice F. 
 
6.3 A nota mínima para aprovação, nessa etapa é 7,0 (sete) para os(as) candidatos(as) optantes pelas 
vagas gerais (ampla concorrência e servidores(as) públicos(as)); para os(as) candidatos(as) optantes 
pelo sistema de cotas, a nota mínima para aprovação é 6,0 (seis). Para todos(as) os(as) 
candidatos(as), o peso dessa avaliação na nota final será 4,0 (quatro). 
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6.4 Será assegurado ao(à) candidato(a), após a divulgação das notas da avaliação do anteprojeto de 
pesquisa, o direito de vistas ao Barema avaliativo com a pontuação relativa a cada um dos critérios 
utilizados. O pedido de vistas deve ser entregue na Secretaria do PPGCI/UFAL, no prazo estabelecido 
no calendário deste Edital disponível no Apêndice A, nos seguintes horários: das 8h às 14h. 
 
6.5 Após a divulgação do resultado desta etapa, o(a) candidato(a) que se sentir prejudicado(a), 
poderá entrar com processo recursal, no prazo estabelecido no calendário, contido no Apêndice A 
deste Edital. 
 
6.6 O processo recursal a ser apresentado pelo(a) candidato(a) deverá ser encaminhado à 
Coordenação do PPGCI/UFAL, exclusivamente via sigaa http://sigaa.sig.ufal.br/sigaa/public/home.jsf.  
 
6.7 A segunda etapa do Processo Seletivo consiste na defesa oral do anteprojeto de pesquisa pelo(a) 
candidato(a). Essa etapa é eliminatória e terá peso 4,0 na média final. Durante esta etapa:  
 

I. A defesa do anteprojeto de pesquisa será realizada, de forma individual e presencial, 
não sendo admitidos outros meios, sob pena de eliminação do(a) candidato(a) no 
Processo Seletivo; 

II. O cronograma com o horário e local das defesas dos anteprojetos de pesquisa será 
divulgado no site do PPGCI/UFAL: https://ichca.ufal.br/pt-br/pos-graduacao/ciencia-
da-informacao; 

III. O(A) candidato(a) optante pela vaga de ampla concorrência ou servidor(a) público(a) 
terá o tempo de 15 (quinze) minutos para defender seu anteprojeto de pesquisa e 
responder às arguições dos membros da Comissão de Seleção sobre o anteprojeto de 
pesquisa e bibliografia indicada no Apêndice C deste Edital; 

IV. O(A) candidato(a) optante pela vaga de cota para PcD, bem como o(a) assegurado(a) 
por Lei de Condições Especiais, terá 25 (vinte e cinco) minutos para a realização desta 
etapa, seguindo o mesmo procedimento do item III; 

V. O PPGCI/UFAL não se responsabilizará por eventuais problemas que possam ocasionar 
a inviabilidade, por parte do(a) candidato(a), de realizar esta etapa, sendo o(a) 
eliminado(a) do Processo Seletivo; 

VI. Os critérios de avaliação desta etapa se encontram disponíveis no Apêndice F deste 
Edital; 

VII. Esta etapa do Processo Seletivo será gravada, para fins comprobatórios, por parte da 
Comissão de Seleção, bem como possíveis pedidos recursais; 

VIII. Após a divulgação do resultado desta etapa, o(a) candidato(a) que se sentir 
prejudicado(a), poderá entrar com processo recursal, no prazo estabelecido no 
calendário, contido no Apêndice A deste Edital; 

IX. O processo recursal a ser apresentado pelo(a) candidato(a) deverá ser encaminhado à 
Coordenação do PPGCI/UFAL, exclusivamente via sigaa 
http://sigaa.sig.ufal.br/sigaa/public/home.jsf. 

 
6.8 A terceira etapa do Processo Seletivo consiste na análise do Currículo Lattes do(a) candidato(a) 
aprovado(a) nas etapas anteriores. A avaliação curricular terá caráter classificatório e terá peso 2. 
Durante esta etapa:  
 

I. Serão considerados para fim de pontuação apenas os itens presentes no Barema 
(Apêndice F) que estejam presentes no currículo e que estejam devidamente 
comprovados na documentação enviada no momento da inscrição;  

II. Ao currículo de maior pontuação, dentre os(as) aprovados(as), será atribuída a nota 
máxima 10 (dez) pontos e, aos demais, nota proporcional a este; 

http://sigaa.sig.ufal.br/sigaa/public/home.jsf
https://ichca.ufal.br/pt-br/pos-graduacao/ciencia-da-informacao
https://ichca.ufal.br/pt-br/pos-graduacao/ciencia-da-informacao
http://sigaa.sig.ufal.br/sigaa/public/home.jsf
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III. Após a divulgação do resultado desta etapa, o(a) candidato(a) que se sentir 
prejudicado(a), poderá impetrar recurso, no prazo estabelecido no calendário, contido 
no Apêndice A deste Edital; 

IV. O processo recursal a ser apresentado pelo(a) candidato(a) deverá ser encaminhado à 
Coordenação do PPGCI/UFAL, exclusivamente via 
http://sigaa.sig.ufal.br/sigaa/public/home.jsf. 

 
7 DA CLASSIFICAÇÃO 
 
7.1 A classificação final dos(as) candidatos(as) será realizada por ordem decrescente da pontuação 
final e disponibilidade de vagas. 
 
7.2 Havendo empate, a Comissão de Seleção deverá levar em consideração os seguintes critérios de 
desempate: 
 

I. Maior nota na avaliação do anteprojeto de pesquisa; 
II. Maior nota na avaliação da defesa de anteprojeto de pesquisa; 

III. Maior nota na avaliação do currículo do(a) candidato(a); 
IV. Maior idade do(a) candidato(a). 

 
7.3 O(A) candidato(a) poderá ser aprovado(a), mas não selecionado(a), observando-se a ordem 
decrescente de classificação, o número de vagas, conforme item 2.2 deste Edital, e a disponibilidade 
de vagas para orientação na área de concentração e na linha de pesquisa, definidas internamente 
pelo PPGCI/UFAL. 
 
7.4 Todos(as) os(as) candidatos(as) que obtiverem, na Etapa 1 e na Etapa 2, nota igual ou superior a 
7,0 (sete) pontos serão classificados(as) por ordem decrescente até o preenchimento das 10 (dez) 
vagas destinadas à ampla concorrência e 01 (uma) vaga ao(à) servidor(a) público(a). As demais vagas 
serão distribuídas através da política de cotas explicitada nesse Edital. Caso as 9 (nove) vagas 
reservadas aos(às) cotistas não sejam preenchidas, elas serão destinadas aos(às) candidatos(as) de 
ampla concorrência, conforme item 2.3, até o preenchimento das 20 (vinte) vagas oferecidas nesse 
Edital. 
 
7.5 O não preenchimento de todas as vagas oferecidas no Processo Seletivo não implicará ônus 
aos(as) aprovados(as), conforme item 2.15 deste Edital. 
 
 
8 DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 
 
8.1 O resultado final do Processo Seletivo será divulgado, de acordo com o calendário apresentado 
no Apêndice A deste Edital. 
 
8.2 A divulgação dar-se-á via e-mail dos(as) candidatos(as), bem como será publicizada na página 
eletrônica do PPGCI/UFAL: https://ichca.ufal.br/pt-br/pos-graduacao/ciencia-da-informacao.  
 
8.3 O(A) candidato(a) que se sentir prejudicado(a), poderá impetrar recurso, no prazo de até 72 
(setenta e duas) horas, junto à Coordenação de Pós-Graduação da Universidade Federal de Alagoas 
(CPG/PROPEP). Para isso, deve-se abrir um processo no Protocolo Geral da UFAL (Reitoria), 
destinando o mesmo para PROPEP/CPG. 
 
8.4 Após o encerramento e a homologação dos(as) aprovados(as), cada membro da Comissão de 
Seleção firmará uma declaração de inexistência de situação de suspeição ou impedimento em 

http://sigaa.sig.ufal.br/sigaa/public/home.jsf
https://ichca.ufal.br/pt-br/pos-graduacao/ciencia-da-informacao
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relação aos(às) candidatos(as) participantes do Processo Seletivo. O mencionado documento será 
publicizado na página eletrônica do PPGCI/UFAL: https://ichca.ufal.br/pt-br/pos-graduacao/ciencia-
da-informacao.  
 
9 DA PROFICIÊNCIA EM LÍNGUA ESTRANGEIRA 
 
9.1 A proficiência em língua estrangeira é um requisito para obtenção do diploma de mestrado em 
Ciência da Informação.  
 
9.2 O(A) candidato(a) aprovado(a) no Processo Seletivo, ao ingressar ao PPGCI/UFAL, deverá 
apresentar, até 12 (doze) meses a contar de seu ingresso, o certificado de proficiência de língua 
inglesa, francesa ou espanhola. O não cumprimento deste prazo implicará no desligamento do(a) 
mesmo(a), junto ao PPGCI/UFAL. 
 
9.3 O(A) candidato(a) aprovado(a) no Processo Seletivo, ingresso(a) no sistema de cotas (categoria 
indígenas ou pessoa com deficiência), poderá optar pela proficiência em Língua Portuguesa, na 
modalidade escrita, caso esta não seja sua primeira língua. 
 
9.4 O(A) candidato(a) aprovado(a) no Processo Seletivo, após o ingresso ao PPGCI/UFAL poderá 
realizar a prova de proficiência tanto na UFAL, junto à Faculdade de Letras (FALE/UFAL), quanto em 
outra instituição pública de ensino superior reconhecida pelo MEC, com nota igual ou superior a 7 
(sete), desde que o exame tenha sido realizado nos últimos 5 anos. 
 
9.5 Poderão ser utilizados como atestado de proficiência em inglês, espanhol e francês em lugar da 
prova realizada pela instituição os seguintes documentos:  
 

I. Na Língua Inglesa: 1) Text of English as a Foreign Language (TOEFL), como resultado 
mínimo de (575) / (232) / (90) pontos na modalidade (Paper Based Test)/ (Computer 
Based Test)/ (Internet Based Test), respectivamente, International English; 2) Language 
Test–IELTS (mínimo de 7,0 pontos–com mínimo de 6 na parte escrita e 6.5 na parte de 
leitura) e 3) Certificate of Advanced English (CAE)  ou Certificate of Proficiency in 
English (CPE)  emitidos pela Universidade  de Cambridge; 

II. Na Língua Francesa: 1) Diplôme d'Études em Langue Française-DELF (B1 e B2); 2) 
Diplôme Approfondi de Langue Française-DALF (C1); 3) Nancy I, II ou III e 4) 
Certificados específicos de Proficiência emitidos por Alianças Francesas, no Brasil e no 
Exterior, considerando aquelas que mantêm relação oficial com o Governo Francês; 

III. Na Língua Espanhola: 1) DELE (Diploma de Español como Lengua Extranjera) – 
avançado e/ou domínio operativo eficaz e/ou maestria; 2) CELU (Certificado de 
Español, Lengua y Uso) - Intermediário e/ou avançado. 

 
9.6 O(A) candidato(a) aprovado(a) no Processo Seletivo que for estrangeiro(a), cuja língua materna 
seja uma das três elencadas nesse Edital, para fins de proficiência, deverá apresentar certificado de 
nacionalidade e realizarão o exame de proficiência em Língua Portuguesa.  
 
9.7 Os(As) candidatos(as) indígenas e quilombolas inscritos(as) na reserva de vaga poderão optar 
pela proficiência em Língua Portuguesa, na modalidade escrita, caso esta não seja sua primeira 
língua. 
 
9.8 No caso de candidatos(as) optantes surdos(as) e surdocegos(as) que tenham a Língua Brasileira 
de Sinais (LIBRAS) como primeira língua, será considerada a Língua Portuguesa na modalidade escrita 
como língua estrangeira. 
 

https://ichca.ufal.br/pt-br/pos-graduacao/ciencia-da-informacao
https://ichca.ufal.br/pt-br/pos-graduacao/ciencia-da-informacao
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10 DA MATRÍCULA E INÍCIO DO CURSO 
 
10.1 Terá direito à matrícula no PPGCI/UFAL o(a) candidato(a) aprovado(a) e classificado(a) entre as 
20 (vinte) vagas objeto deste Edital. 
 
10.2 O limite das vagas obedecerá ao quantitativo e ao procedimento estabelecidos nos itens 2.2 e 
7.5 deste Edital. 
 
10.3 A matrícula institucional do(a) candidato(a) selecionado(a) será realizada na Secretaria do 
PPGCI/UFAL, pelo(a) candidato(a) ou por seu(sua) representante legal, em período estabelecido no 
calendário, que consta no Apêndice A deste Edital. 
 
10.4 Durante o ato da matrícula, será conferido o diploma de graduação do(a) candidatado(a) 
aprovado(a). Caso a instituição de ensino superior não for reconhecida pelo MEC, o(a) candidato(a) 
terá sua matrícula institucional indeferida. 
 
10.5 O(A) candidato(a) estrangeiro(a) ou portador(a) de diploma emitido por instituição estrangeira 
deverá apresentar protocolo de encaminhamento de processo de revalidação do diploma por 
instituições nacionais nos termos da Lei nº 9.394/96 (LDB), bem como das Resoluções nº. 01/2001, 
01/2002 e 02/2005 do Conselho Nacional de Educação (CNE). 
 
10.6 Em caso de aluno(a) estrangeiro(a), além da revalidação do diploma por instituições nacionais 
nos termos da legislação apresentada no item 10.5 deste Edital, tornar-se-á necessária a 
apresentação de visto de estudante, emitido pelos órgãos competentes. 
 
10.7 A matrícula institucional do(a) candidato(a) que for aprovado(a) e que se encaixa no item 3.5 
deste Edital, ficará condicionada ao cumprimento de todos os requisitos para a obtenção do Diploma 
de Graduação, inclusive com Colação de Grau. Caso o(a) candidato(a) não tenha concluído a 
graduação, o(a) mesmo(a) terá sua matrícula institucional indeferida. 
 
10.8 Será considerado(a) desistente o(a) candidato(a) aprovado(a) que não efetuar a matrícula 
institucional no período estipulado no calendário que consta no Apêndice A deste Edital. 
 
10.9 Em caso de desistência, a Coordenação do PPGCI/UFAL convocará os(as) candidatos(as) 
aprovados(as), considerando-se a ordem de classificação, de acordo com o disposto no item 2.2 
deste Edital e a disponibilidade de orientador(a). 
 
11 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
11.1 A inscrição do(a) candidato(a) implicará no conhecimento e na aceitação das normas e das 
condições estabelecidas neste Edital e em seus respectivos apêndices e anexos. 
 
11.2 Será excluído(a) do processo seletivo o(a) candidato(a) que:  
 

I. Faltar a qualquer etapa do Processo Seletivo; 
II. Apresentar comportamento considerado incompatível com a lisura do certame, a 

critério exclusivo da Comissão de Seleção; 
III. Não atender ao que consta no item 3.10 deste Edital; 
IV. Apresentar-se à sala para realização da defesa oral do anteprojeto após a hora marcada 

para seu início; 
V. Assine ou ponha qualquer marca ou sinal de identificação no anteprojeto de pesquisa. 
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11.3 As bolsas porventura disponibilizadas por agências de fomento poderão ser oferecidas aos(às) 
alunos(as), atendendo aos critérios fixados pelas Financiadoras, pelo CONSUNI/UFAL, por esta 
instituição e pela Comissão de Bolsas do PPGCI/UFAL, não estando garantida a concessão de bolsas 
aos(às) selecionados(as). 
 
11.4 Quaisquer alterações relativas a datas e horários, conteúdo programático, peso e pontuação 
serão divulgados pelo PPGCI/UFAL nos respectivos site e quadro de avisos. 
 
11.5 O Regimento do PPGCI/UFAL, bem como informações sobre as Linhas de Pesquisa e os(as) 
Orientadores(as), estarão à disposição dos(as) candidatos(as) na Secretaria do PPGCI/UFAL e na 
página eletrônica do programa: https://ichca.ufal.br/pt-br/pos-graduacao/ciencia-da-informacao. 
 
11.6 Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pelo Conselho do PPGCI/UFAL. 
 

 
Maceió, 15 de dezembro de 2025. 

 
 

 
Profa. Dra. Francisca Rosaline Leite Mota 

Coordenadora do PPGCI/UFAL 
 
 
 

Prof. Dr. Walter Matias Lima 
Coordenador de Pós-graduação - PROPEP/UFAL 

 
 
 

Profa. Dra. Iraildes Pereira Assunção 
Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-graduação - PROPEP/UFAL 

 

https://ichca.ufal.br/pt-br/pos-graduacao/ciencia-da-informacao
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APÊNDICE A - CALENDÁRIO DO PROCESSO SELETIVO 
 

Eventos Período 

Divulgação do Edital 15/12/2025 

Inscrições pelo SIGAA/UFAL 
15/01/2026 a 
16/02/2026 

Homologação das inscrições 23/02/2026 

Recursos da homologação das inscrições 24 e 25/02/2026 

Resultado da homologação das inscrições 26/02/2026 

Etapa 1 - Avaliação dos anteprojetos de pesquisa 
27/02/2026 a 
04/03/2026 

Resultado preliminar da avaliação do anteprojeto de pesquisa 05/03/2026 

Pedido de vistas ao Barema avaliativo com a pontuação 06/03/2026 

Recurso do resultado da avaliação do anteprojeto de pesquisa 09 e 10/03/2026 

Resultado final da avaliação do anteprojeto de pesquisa 11/03/2026 

Divulgação calendário da defesa oral do anteprojeto de pesquisa 12/03/2026 

Etapa 2 - Defesa oral do anteprojeto de pesquisa 16 a 20/03/2026 

Resultado preliminar da defesa de anteprojeto de pesquisa 21/03/2026 

Recursos do resultado preliminar da defesa de anteprojeto de 
Pesquisa 

23 e 24/03/2026 

Resultado final da defesa do anteprojeto de pesquisa 25/03/2026 

Etapa 3- Análise de currículo 26 e 27/03/2026 

Resultado preliminar da análise do currículo 30/03/2026 

Recursos do resultado preliminar da análise de currículo 31/03 e 01/04/2026 

Resultado final da análise de currículo 02/04/2026 

Resultado Final 03/04/2026 

Realização de heteroidentificação para os candidatos aprovados nas 
cotas  

Chamada via Edital 
Público no site do 

PPGCI/UFAL 

Previsão de período de Matrículas pelo SIGAA/UFAL 06/04/2026 a 10/04/2026 

Previsão de início do semestre letivo 2026.1 13/04/2026 
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APÊNDICE B - DETALHAMENTO DAS ETAPAS DE SELEÇÃO 
 

Parâmetro 
Avaliação do Anteprojeto 

de Pesquisa 
Avaliação da Defesa do 

Anteprojeto de Pesquisa 
Avaliação do Currículo 

do(a) Candidato(a) 

Caráter 

 
Eliminatória  

 
Nota de corte para ampla 

concorrência e para 
servidor(a) público(a): 7,0 

Nota de corte para o 
sistema de cotas: 6,0 

 
Eliminatória  

 
Nota de corte para ampla 

concorrência e para 
servidor(a) público(a): 7,0 

Nota de corte para o 
sistema de cotas: 6,0 

 

Classificatória 

Peso 4,0 4,0 2,0 

 
O processo seletivo será realizado através de 3 (três) etapas: 
 

I. Avaliação do Anteprojeto de Pesquisa. Entregue no ato da inscrição, o anteprojeto de 
pesquisa será analisado pela Comissão de Seleção. A etapa é de caráter eliminatório, 
sendo atribuída uma nota de 1,0 a 10,0 pontos. Os(As) candidatos(as) optantes pela 
ampla concorrência e pela vaga destinada a servidores(as) devem alcançar a média 7,0 
(sete) e os(as) candidatos(as) optantes pelo sistema de cotas, a média 6,0 (seis) para 
obter aprovação na etapa. O peso desta etapa na média final da seleção é 4,0 (quatro). 

II. Avaliação da Defesa do Anteprojeto de Pesquisa. Entregue no ato da inscrição, o 
anteprojeto será lido pela Comissão de Seleção e arguido oralmente, na segunda fase do 
processo seletivo. O(A) candidato(a) terá até 15 (quinze) minutos para exposição de sua 
proposta de pesquisa e deverá responder às questões da banca num tempo equivalente. 
Sua exposição oral deverá ser orientada pela estruturação do anteprojeto de pesquisa. A 
etapa é de caráter eliminatório, sendo atribuída uma nota de 1,0 a 10,0 pontos. Os(As) 
candidatos(as) optantes pela ampla concorrência pela vaga destinada a servidores(as) 
devem alcançar a média 7,0 (sete) e os(as) candidatos(as) optantes pelo sistema de 
cotas, a média 6,0 (cinco) para obter aprovação na etapa. O peso desta etapa na média 
final da seleção é 4,0 (quatro). 

III. Avaliação do Currículo do(a) Candidato(a). Na avaliação curricular, serão considerados 
para fim de pontuação apenas os itens presentes no Barema (Anexo 5) que estejam 
presentes no currículo e devidamente comprovados na documentação enviada no 
momento da inscrição. Ao currículo de maior pontuação, dentre os(as) aprovados(as), 
será atribuída a nota máxima (10,0) e, aos(às) demais, nota proporcional a este. A etapa 
é classificatória e considerado o peso 2,0 (dois) na média final da seleção. 
 

Será considerado(a) aprovado(a) o(a) candidato(a) que, ao final do processo, não tiver sido 
eliminado(a) nas Etapas 1 e 2, obtendo a nota mínima de 7,0 (sete) pontos em cada uma delas. No 
caso dos(as) candidatos(as) optantes pelo sistema de cotas, a exigência de aprovação será a 
mesma, apresentando a diferença, apenas, na nota mínima, a qual passa a ser de 6,0 (seis) pontos. 
O(A) candidato(a) poderá ser aprovado(a), mas não selecionado(a), observando-se o número de 20 
(vinte) vagas disponibilizadas no Edital. Não havendo candidatos(as) aprovados(as) em número 
suficiente para o preenchimento das vagas, o Processo Seletivo poderá resultar sem preenchimento 
de todas as vagas. 
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APÊNDICE C - BIBLIOGRAFIA BÁSICA PARA FUNDAMENTAR A ELBORAÇÃO DO ANTEPROJETO DE 
PESQUISA 

 
ARAÚJO, C. A. A. O que é Ciência da Informação. Belo Horizonte: KMA, 2018. 
 
BEZERRA, A. C. A miséria da informação: dilemas éticos da era digital. Rio de Janeiro: Garamond, 
2024. 
 
BOTELHO SANTANA, Olga Myllena Diniz; RODRIGUES DO PRADO, Marcos Aparecido. Negacionismo à 
brasileira: os impactos da desordem informacional para o fenômeno da (des)infodemia no Brasil 
durante a pandemia da Covid-19. Revista Comunicação Midiática, Bauru, SP, v. 19, n. 1, p. 93–112, 
2025. DOI: 10.5016/hjmrdj34. Disponível em: 
https://www2.faac.unesp.br/comunicacaomidiatica/index.php/CM/article/view/633.. Acesso em: 19 
nov. 2025. 
 
BUENO, W. C. Comunicação cientifica e divulgação científica: aproximações e rupturas conceituais. 
Informação & Informação, Londrina, v. 15, n. 1 esp, p. 1-12, dez. 2010. Disponível em: 
http://www.uel.br/revistas/uel/index.php/informacao/article/view/6585/6761. Acesso em: : 19 nov. 
2025. 
 
CAPURRO, R., HJØRLAND, B. O conceito de informação. Perspectivas em Ciência da Informação, Belo 
Horizonte, v. 12, n. 1, p. 148-207, jan./abr. 2007. Disponível em: 
https://periodicos.ufmg.br/index.php/pci/article/view/22360. Acesso em: 19 nov. 2025. 
 
GONZÁLEZ DE GÓMEZ, M. N. Orientações contemporâneas da Ciência da Informação: vinculações 
com a epistemologia social. Museologia & Interdisciplinaridade, Brasília, v. 11, n. 22, 2022. p. 179–
198. https://doi.org/10.26512/museologia.v11i22.43380. Acesso em: 19 nov. 2025. 
 
KRENAK, Ailton; SILVESTRE, Helena; SANTOS, Boaventura de Sousa. O sistema e o antissistema: três 
ensaios, mundo três no mesmo mundo. Belo Horizonte: Grupo Autêntica, 2021. 

https://doi.org/10.5016/hjmrdj34
https://www2.faac.unesp.br/comunicacaomidiatica/index.php/CM/article/view/633
https://www2.faac.unesp.br/comunicacaomidiatica/index.php/CM/article/view/633
http://www.uel.br/revistas/uel/index.php/informacao/article/view/6585/6761
https://periodicos.ufmg.br/index.php/pci/article/view/22360
https://doi.org/10.26512/museologia.v11i22.43380
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APÊNDICE D - ESTRUTURA DO ANTEPROJETO DE PESQUISA 
 

O anteprojeto de pesquisa deverá observar o limite mínimo de 10 (dez) e máximo de 15 
(quinze) laudas, incluindo pré-textuais, textuais e pós-textuais - sem identificação do(a) 
candidato(a), ou seja, sem nome, sem número de inscrição e sem CPF, -, folha A4 (21 cm x 29,7 cm), 
espaçamento entre linhas 1,5, sem espaçamento entre parágrafos, e fonte Time New Roman, 
tamanho 12. A estrutura sugerida contempla os seguintes itens: 
 

• Introdução: contextualização (regional, temático e institucional – projeto de pesquisa de 
docente do PPGCI/UFAL – Apêndice E), delimitação temática, problematização e questão-
problema da pesquisa; 

• Objetivos: objetivo geral e objetivos específicos da pesquisa; 

• Justificativa: relevância temática para a área de Ciência da Informação, impacto social, 
caráter inovador e alinhamento à área de concentração, à linha de pesquisa e, 
especialmente, a projeto de pesquisa e desenvolvimento de docente do PPGCI/UFAL – 
Apêndice E; 

• Revisão bibliográfica: fundamentos teórico-conceituais que embasam a proposta de 
pesquisa, contemplando referencias do Apêndice C; 

• Métodos e técnicas de pesquisa: caracterização, delimitação metodológica e descrição de 
procedimentos, técnicas e instrumentos adotados na operacionalização da pesquisa;  

• Cronograma: atividades e períodos de execução correspondentes da pesquisa; 

• Referências bibliográficas: fontes citadas na elaboração do anteprojeto de pesquisa, 
contemplando referencias do Apêndice C.  

 
O anteprojeto de pesquisa deve atender às normas da língua portuguesa e às correlatas 

NBRs da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 
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APÊNDICE E - TEMÁTICAS DE PESQUISA DOS(AS) DOCENTES LINHA DE PESQUISA 1 

 

Docente (responsável) Temáticas 

Andrew Beheregarai Finger Administração da Produção, Gestão da Informação e do Conhecimento, Políticas Públicas e 
Sustentabilidade. 

Dalgiza Andrade Oliveira Epistemologia da Ciência da Informação; Epistemologia Interdisciplinar; Fundamentos Teóricos 
da Ciência da Informação; Informação, Cultura e Sociedade; Políticas Públicas; Políticas de 
Informação; Políticas do Livro e da Leitura; Arquitetura e Organização da 
Informação; Arquitetura e Organização do Conhecimento; e Organização e Uso da Informação. 

Edivanio Duarte de Souza Epistemologia da Ciência da Informação; Epistemologia Interdisciplinar; Fundamentos Teóricos 
da Ciência da Informação; Formação e Desenvolvimento de Coleções; Gestão da Informação e 
do Conhecimento; Propriedades, Atributos e Estruturação da Informação; Direito à 
Informação; Direito à Memória; Direito ao Esquecimento; e Propriedade Intelectual e Direitos 
Conexos.  

Guilhermina de Melo Terra Cultura, Memória e Patrimônio, Produção, Mediação, Representação e Organização da 
Informação. 

Jobson Louis Almeida Brandão Gestão Pública e Desenvolvimento Regional; Liderança e Gestão de Projetos; Gestão e Cultura 
da Inovação; Gestão do Conhecimento e Transferência de Tecnologia; Ciência da Informação e 
Biblioteconomia; Gestão da Informação; Regimes de informação; Políticas Públicas, Políticas de 
Inovação e Políticas de Informação; Filosofia da Ciência, Pesquisa Qualitativa e Métodos 
Pesquisa-Ação e Ciência-Ação.  

Marcos Aparecido Rodrigues do 
Prado 

Administração de Unidades de Informação, Fontes, Recursos e Serviços de Informação, 
Mediação da Informação, e Mediação da Leitura.  

Maria Lívia Pachêco de Oliveira Competência Crítica em Informação, Comunicação Organizacional, e Planejamento de 
Informação e Comunicação. 

Robéria de Lourdes de Vasconcelos 
Andrade 

Bibliotecas Públicas e Escolares, Bibliotecas Digitais, Comunicação Científica, Livro Digital, 
Cenários Prospectivos e na área de Recursos e Serviços de Informação. 

Rosilene Agapito da Silva Llarena Tratamento e Organização da Informação, Conservação e Preservação de Documentos, 
Mediação da Informação, Gestão da Informação e do Conhecimento, Memória e Patrimônio 
Cultural, e Gestão da Memória Institucional. 
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TEMÁTICAS DE PESQUISA DOS(AS) DOCENTES – LINHA DE PESQUISA 2 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Docente (responsável) Temáticas 

Daniel Flores Diplomática Digital, Ciência Forense Digital, Gestão Arquivística de Documentos Digitais e 
Preservação Digital Sistêmica. 

Francisca Rosaline Leite Mota  Arquitetura da Informação, Gestão Eletrônica de Documentos, Processos de Comunicação, 
Prontuário Eletrônico do Paciente, Saúde Coletiva, Telemedicina e Telessaúde, Integridade da 
Informação, Desinformação. 

Ibsen Mateus Bittencourt 
Santana Pinto 

Desenvolvimento de Competências, Empreendedorismo Social, Sistemas de Informação, e 
Tecnologias da Informação e Comunicação. 

Luciana Peixoto Santa Rita  Competitividade, Indústria 4.0, Política Industrial, Política de Inovação, Perfil Tecnológico, 
Política Pública e Pesquisa Industrial. 

Magnólia Rejane Andrade 
dos Santos 

Divulgação Científica, História do Pensamento Comunicacional, Jornalismo Digital, Jornalismo 
Literário, e Semiótica. 

Nelma Camêlo de Araujo Ética da Informação, Ética em Pesquisas, Gestão da Informação, Informação Tecnológica, 
Memória Organizacional, Processos de Comunicação e Disseminação da Informação, e 
Técnicas de Recuperação da Informação. 

Ronaldo Ferreira de Araujo Altmetria, Estudos Métricos da Informação na Web, Informação, Tecnologia e Cultura Digital, 
Internet e Políticas, Mediação da Informação em Ambientes Digitais, Regime de Informação 
em Contextos Digitais, e Tecnologia e Sociedade. 

Willian Lima Melo Pesquisa e Produção Científica, Políticas de Informação Científica, Tecnológica e Empresarial, 
e Semiótica da Informação.  
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APÊNDICE F - CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 
 

BAREMA 1 – Avaliação do Anteprojeto de Pesquisa (Peso 4,0) 

Critério Peso Comentário Nota 

Aderência do anteprojeto à área de concentração do PPGCI e 
a um dos projetos constante no Apêndice E 

2,5   

Coerência entre os elementos básicos do anteprojeto – 
tema, problema e objetivos 

2,5   

Coerência e consistência teórico-metodológica 2,5   

Adequação da estrutura e objetividade textual 1,5   

Correção linguística e observância às NBRs da ABNT 1,0   

Nota da Etapa  

 
BAREMA 2 – Avaliação da Defesa do Projeto de Pesquisa (Peso 4,0) 

Critério Peso Comentário Nota 

Correlação do anteprojeto com a área de concentração do 
PPGCI e projeto de pesquisa de docente do PPGCI/UFAL 
presente no Apêndice E 

3,0   

Domínio temático do anteprojeto, na relação com 
bibliografias constantes no Apêndice C 

3,0   

Capacidade e coerência nas respostas aos questionamentos 
realizados 

2,0   

Clareza e objetividade nas respostas aos questionamentos 
realizados 

2,0   

Nota da Etapa  

 
BAREMA 3 –Avaliação do Currículo (Peso 2,0) 

Item Subitem* 
Pontuação 

por subitem 
Pontuação 

máxima 

Fo
rm

aç
ão

 A
ca

d
ê

m
ic

a*
*

 Graduação na área de avaliação Comunicação e Informação da CAPES 
(apenas uma vez) 

2,0 2,0 

Graduação em áreas de avaliação afins da CAPES (apenas uma vez) 1,0 1,0 

Mestrado na área de avaliação Comunicação e Informação da CAPES 
(apenas uma vez) 

4,0 4,0 

Mestrado em áreas de avaliação afins da CAPES (apenas uma vez) 3,0 3,0 

Especialização na área de avaliação Comunicação e Informação da 
CAPES (apenas uma vez) 

3,0 3,0 

Especialização em áreas de avaliação afins da CAPES (mínimo de 360 
horas e apensas uma vez) 

2,0 2,0 

A
tu

aç
ão

 P
ro

fi
ss

io
n

a
l 

Professor do ensino fundamental e/ou médio (mínimo de 6 meses e 
apenas uma vez) 

1,0 1,0 

Professor do ensino superior (mínimo de 6 meses e apenas uma vez) 1,5 1,5 

Professor de programa de pós-graduação lato sensu (mínimo de 6 
meses e apenas uma vez) 

2,0 2,0 

Professor de programa de pós-graduação stricto sensu (mínimo de 6 
meses e apenas uma vez) 

2,5 2,5 

Atividade profissional na área de avaliação Comunicação e 
Informação da CAPES, excetuando o exercício de magistério (mínimo 
de 6 meses e apenas uma vez) 

2,5 2,5 

Atividade profissional em áreas de avaliação afins da CAPES, 
excetuando o exercício de magistério (mínimo de 6 meses e apenas 
uma vez) 

2,0 2,0 

Orientação de trabalho de conclusão de curso de graduação (máximo 
de 3 orientações) 

1,0 3,0 

Orientação de trabalho de conclusão de pós-graduação lato sensu 1,5 4,5 
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(especialização) (máximo de 3 orientações) 

Co-orientação de trabalho de conclusão de pós-graduação lato sensu 
(especialização) (máximo de 3 co-orientações) 

1,0 3,0 

Orientação de trabalho de conclusão de pós-graduação stricto sensu 
(mestrado) (máximo de 3 orientações) 

2,0 6,0 

Co-orientação de trabalho de conclusão de pós-graduação stricto 
sensu (mestrado) (máximo de 3 co-orientações) 

1,5 4,5 

Participação em banca de trabalho de conclusão de curso de 
graduação, exceto como orientador (máximo de 3 participações) 

0,5 1,5 

Participação em banca de trabalho de conclusão de pós-graduação 
lato sensu (especialização), exceto como orientador (máximo de 3 
participações) 

1,0 3,0 

Participação em baca de qualificação de pós-graduação stricto sensu 
(mestrado), exceto como orientador (máximo de 3 participações) 

1,5 4,5 

Participação em banca de trabalho de conclusão de pós-graduação 
stricto sensu (mestrado), exceto como orientador (máximo de 3 
participações) 

2,0 6,0 

Supervisão de discente em campo de estágio (máximo de 3 
supervisões) 

1,0 3,0 

A
ti

vi
d

ad
e

s 
A

ca
d

ê
m

ic
as

  

(P
e

sq
u

is
a,

 E
xt

e
n

sã
o

 e
 m

o
n

it
o

ri
a)

 

Participação em projeto de pesquisa do Programa Institucional de 
Bolsa de Iniciação Científica (PIBIC), na área de avaliação 
Comunicação e Informação (mínimo de 12 meses e máximo de 3 
participações) 

1,0 3,0 

Participação em projeto de pesquisa do Programa Institucional de 
Bolsa de Iniciação Científica (PIBIC), em áreas de avaliação afins 
(mínimo de 12 meses e máximo de 3 participações) 

0,5 1,5 

Participação em projeto de pesquisa do Programa Institucional de 
Bolsas de Iniciação em Desenvolvimento Tecnológico e Inovação 
(PIBITI), na área de avaliação Comunicação e Informação (mínimo de 
12 meses e máximo de 3 participações) 

1,0 3,0 

Participação em projeto de pesquisa do Programa Institucional de 
Bolsas de Iniciação em Desenvolvimento Tecnológico e Inovação 
(PIBITI), em áreas de avaliação afins (mínimo de 12 meses e máximo 
de 3 participações) 

0,5 1,5 

Participação em projetos de extensão na área de avaliação 
Comunicação e Informação e/ou áreas afins (mínimo de 6 meses e 
máximo de 3 participações) 

1,0 3,0 

Participação em eventos internacionais na área de avaliação 
Comunicação e Informação e/ou áreas afins (máximo de 3 
participações) 

1,0 3,0 

Apresentação de trabalho em eventos internacionais na área de 
avaliação Comunicação e Informação e/ou áreas afins – Categoria: 
Oral (máximo de 3 participações) 

2,0 6,0 

Apresentação de trabalho em eventos nacionais na área de avaliação 
Comunicação e Informação e/ou áreas afins – Categoria: Oral 
(máximo de 3 participações) 

1,0 3,0 

Apresentação de trabalho em eventos internacionais na área de 
avaliação Comunicação e Informação e/ou áreas afins – Categoria: 
Poster (máximo de 3 participações) 

1,0 3,0 

Apresentação de trabalho em eventos nacionais na área de avaliação 
Comunicação e Informação e/ou áreas afins – Categoria: Poster 
(máximo de 3 participações) 

0,5 1,5 

Participação em monitoria (graduação), na área de avaliação 
Comunicação e Informação (mínimo de 6 meses e máximo de 3 
participações) 

1,0 3,0 

 Participação em monitoria (graduação), em áreas de avaliação afins 0,5 1,5 
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(mínimo de 12 meses e máximo de 3 participações) 

Estágio de docência orientada (mestrado), na área de avaliação 
Comunicação e Informação (mínimo de 6 meses e máximo de 3 
participações) 

2,5 7,5 

Estágio de docência orientada (mestrado), em áreas de avaliação 
afins (mínimo de 6 meses e máximo de 3 participações) 

2,0 6,0 

P
ro

d
u

çã
o

 B
ib

lio
gr

áf
ic

a
 

Artigo científico Qualis A1 e A2 na área de avaliação Comunicação e 
Informação da CAPES (máximo de 3 produções) 

2,5 7,5 

Artigo científico Qualis A1 e A2 em áreas de avaliação afins da CAPES 
(máximo de 3 produções) 

2,0 6,0 

Artigo científico Qualis A3 e A4 na área de avaliação Comunicação e 
Informação da CAPES (máximo de 3 produções) 

2,0 6,0 

Artigo científico Qualis A3 e A4 em áreas de avaliação afins da CAPES 
(máximo de 3 produções) 

1,5 4,5 

Artigo científico Qualis B1 e B2 na área de avaliação Comunicação e 
Informação da CAPES (máximo de 3 produções) 

1,5 4,5 

Artigo científico Qualis B1 e B2 em áreas de avaliação afins da CAPES 
(máximo de 3 produções) 

1,0 3,0 

Artigo científico Qualis B3 e B4 na área de avaliação Comunicação e 
Informação da CAPES (máximo de 3 produções) 

1,0 3,0 

Artigo científico Qualis B3 e B4 em áreas de avaliação afins da CAPES 
(máximo de 3 produções) 

0,5 1,5 

Livro publicado por editora com ISBN/ISSN (capítulo) na área de 
avaliação Comunicação e Informação da CAPES (máximo de 3 
produções) 

2,0 6,0 

Livro publicado por editora com ISBN/ISSN (capítulo) em áreas de 
avaliação afins da CAPES (máximo de 3 produções) 

1,5 4,5 

Livro publicado por editora com ISBN/ISSN (texto integral) na área de 
avaliação Comunicação e Informação da CAPES (máximo de 3 
produções) 

2,5 7,5 

Livro publicado por editora com ISBN/ISSN (texto integral) em áreas 
de avaliação afins (máximo de 3 produções) 

2,0 6,0 

Livro publicado por editora com ISBN/ISSN 
(organização/coordenação) na área de avaliação Comunicação e 
Informação (máximo de 3 produções) 

2,0 6,0 

Livro publicado por editora com ISBN/ISSN 
(organização/coordenação) em áreas de avaliação afins da CAPES 
(máximo de 3 produções) 

1,5 4,5 

Publicação de trabalho completo em anais de evento (máximo de 3 
produções) 

1,0 3,0 

Publicação de resumo expandido em anais de evento (máximo de 3 
publicações) 

0,5 1,5 

P
ro

d
u

çã
o

 T
é

cn
ic

a 

Relatório de atividades de pesquisa, extensão e/ou monitoria 
(máximo de 3 produções) 

1,0 3,0 

Participação de equipe editorial e periódico científico com ISSN 
(máximo de 3 participações) 

0,5 1,5 

Produção de programa de rádio e televisão (comentários, entrevista e 
mesa redonda) (máximo de 3 produções) 

2,0 6,0 

Patente (máximo de 3 produções) 5,0 15,0 

Maquete (máximo de 3 produções) 2,0 6,0 

Arranjo musical (canto, coral e orquestra) (máximo de 3 produções) 5,0 15,0 

Manutenção de obra artística (arquitetura, desenho, escultura, 
fotografia, gravura, pintura) (máximo de 3 produções) 

2,0 6,0 

Participação em organização de evento técnico-científico (máximo de 
3 participações) 

0,5 1,5 

*Áreas afins são as que compõem o Colégio de Humanidades da CAPES. ** Considera-se apenas a de maior titulação. 
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APÊNDICE G - FORMULÁRIO GERAL DE INSCRIÇÃO 
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIA DA INFORMAÇÃO 

 

Nome completo: 
 

Data de nascimento: 
 

CPF: 
 

RG:  

Telefone: (  )       -          
                  (  )        -            

E-mail: 
 

Curso de Graduação:  
 

Conclusão (ano): 

Endereço postal: 
 
 
 
 

Título do anteprojeto do candidato: 
 
 
 
 
 

Título do projeto de pesquisa e desenvolvimento do docente a que o anteprojeto do 
candidato se vincula: 
 
 

Tipo de vaga a 
que concorre: 

(   ) Geral  
 

(   ) Servidor Público 
 

(   ) Sistema de cotas 

(   ) Cotas – Negro(a) – preto(a) e/ou pardo(a) 

(   ) Cotas – Indígenas 

(   ) Cotas – Pessoas com Deficiência 
 

 (   ) Pessoa Trans -Transgêneros, Transexuais e 
Travestis 

 (   ) Pessoa Refugiada e/ou Assentada 

 
 

_____________________________/_____, ____ de _________________ de 20____. 
Cidade                            UF      dia                           mês 

 

_______________________________________________ 
Assinatura do(a) Candidato(a) 
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ANEXO A - TERMO DE AUTODECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO ÉTNICO-RACIAL 
(NEGRO/A) 

 
 
Eu, _____________________________________________________, RG nº __________________, 
CPF nº _______________________, inscrito(a) de acordo com o critério do programa de cotas no 
Processo Seletivo do Programa de Pós-Graduação em Ciência da Informação do ano 2026, para o 1º 
período letivo de 2026, declaro para fins de inscrição que concorro à reserva de vagas para negro(a) 
e sou portador(a) de diploma de curso superior. Autodeclaro-me [Preto(a)/Pardo(a)] e estou ciente 
de que serei submetido(a) ao procedimento de verificação da condição declarada para concorrer às 
vagas reservadas aos(às) candidatos(as) negros(as) (cotas), obrigatoriamente antes da homologação 
do resultado final do concurso, de acordo com a Resolução nº. 86/2018 – CONSUNI/UFAL. Declaro, 
ainda, estar ciente que, caso haja indeferimento da autodeclaração, serei eliminado(a) do processo 
seletivo para cotista. Outrossim, se constatada a qualquer tempo a falsidade ou irregularidade na 
documentação entregue no ato de matrícula quanto às informações aqui prestadas, a matrícula será 
cancelada em definitivo, com a perda da respectiva vaga, sem o prejuízo de outras medidas cabíveis.  
 
 

_____________________________, ___________ de ____________ de 20_______. 
 
 
 
 

__________________________________________________________ 
Assinatura do(a) candidato(a) 
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ANEXO B - TERMO DE AUTODECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO ÉTNICO-RACIAL 
(NEGRO/A: QUILOMBOLA) 

 
 
Eu, ______________________________________________, RG nº _________________________, 
CPF nº ____________, inscrito(a) de acordo com o critério do programa de cotas no Processo 
Seletivo do Programa de Pós-Graduação em Ciência da Informação do ano 2026, para o 1º período 
letivo de 2026, declaro para fins de inscrição que concorro à reserva de vagas para negro(a), possuo 
diploma de curso superior, sou do segmento social  ____________________, morador(a) da 
Comunidade Remanescente de Quilombo ________________________________________, 
localizada no endereço  __________________________________________________________, 
cujo(a) Coordenador(a)/Presidente da Associação de Moradores é o(a) senhor(a) 
_________________________________________, RG nº _____________. Autodeclaro-me  
[Preto(a)/Pardo(a)] e estou ciente de que serei submetido(a) ao procedimento de verificação da 
condição declarada para concorrer às vagas reservadas aos(às) candidatos(as) negros(as) (cotas), 
obrigatoriamente antes da homologação do resultado final do concurso, de acordo com a Resolução 
nº.  86/2018 – CONSUNI/UFAL. Declaro, ainda, estar ciente que, caso haja indeferimento da 
autodeclaração, serei eliminado(a) do processo seletivo para cotista. Outrossim, se constatada a 
qualquer tempo a falsidade ou irregularidade na documentação entregue no ato de matrícula quanto 
às informações aqui prestadas, a matrícula será cancelada em definitivo, com a perda da respectiva 
vaga, sem o prejuízo de outras medidas cabíveis.  
 
 
 
 
 

_____________________________, ___________ de ____________ de 20_______. 
 
 
 
 

________________________________ 
Assinatura do(a) candidato(a) 
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ANEXO C - TERMO DE AUTODECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO ÉTNICO- INDÍGENA 
 
 
Eu, _____________________________________________________, RG nº._________________, 
CPF nº. ___________________, inscrito(a) de acordo com o critério do programa de cotas no 
Processo Seletivo do Programa de Pós-Graduação em Ciência da Informação do ano 2026, para o 1º 
período letivo de 2026, declaro para fins de inscrição que sou portador(a) de diploma de curso 
superior e concorro à reserva de vagas para indígena, de acordo com a Resolução nº.  86/2018 – 
CONSUNI/UFAL. Sou do segmento social _______________________________, do grupo indígena 
_______________________________________________________, localizado no endereço 
__________________________________________________________, cuja liderança indígena é 
_______________________________________________________. Declaro, ainda, estar ciente que, 
caso seja constatada a qualquer tempo a falsidade ou a irregularidade na documentação entregue no 
ato de inscrição, quanto às informações aqui prestadas, serei eliminado(a) do processo seletivo para 
cotista. Caso seja no ato de matrícula, esta será cancelada em definitivo, com a perda da respectiva 
vaga, sem o prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
 
 
 
 
 

_____________________________, ___________ de ____________ de 20_______. 
 
 
 
 

________________________________ 
Assinatura do(a) candidato(a) 
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ANEXO D - AUTODECLARAÇÃO COMO TRANSEXUAL OU TRAVESTI 
 
 
Declaro, para os devidos fins, que eu, (NOME SOCIAL) ou (NOME CIVIL), (NACIONALIDADE), 
(PROFISSÃO), residente no (ENDEREÇO COMPLETO), (CPF), sou (TRANSEXUAL/TRAVESTI). Declaro 
estar ciente que, se for verificada a não veracidade de quaisquer informações prestadas nesta 
autodeclaração, estarei sujeito(a) à perda da vaga e a qualquer tempo a penalidades legais 
(administrativas e penais). 
 
Assinatura do(a) candidato(a): ____________________________________ 
 
Nome: Local e data: ____________________________________________ 
 

DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO COMO TRANSEXUAL E TRAVESTI 
 
Declaramos que o(a) candidato(a) _________________________________________, (TRANSEXUAL 
ou TRAVESTI), faz parte da comunidade/rede/coletividade transexual e travesti e reside no seguinte 
local: Endereço: 
_______________________________________________________________________Município:___
__________________________Estado:_________País:_____________________. Declaramos ainda 
estarmos cientes de que as informações aqui prestadas são de nossa inteira responsabilidade e que 
no caso de declaração falsa ou de informações inverídicas, implicará no indeferimento da inscrição 
do(a) candidato(a) e que também estaremos sujeitos(as) a qualquer tempo a penalidades legais 
(administrativas e penais). 
 
______________________________ Assinatura da/o responsável 
______________________________ Nome, RG e Assinatura da Testemunha Trans 
______________________________ Nome, RG e Assinatura da Testemunha Trans 
______________________________ Nome, RG e Assinatura da Testemunha Trans 
 
 
Local/Data: ___________________________________ 



 

25 Edital de seleção nº 03/2025 – PPGCI/UFAL 

ANEXO E - DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE TERRITORIAL 
Declaração de Assentado Rural/Urbano/Refugiado 

 
 

Eu, _________________________________________________, RG nº _____________________, 
CPF nº ______________________________, inscrito(a) de acordo como critério do programa de 
cotas no Processo Seletivo do Programa de Pós-Graduação em Ciência da Informação do ano de 
2026, declaro para fins de inscrição que concorro à reserva de vagas para situação de vulnerabilidade 
territorial (   ) refugiados ou (   ) assentados, (marcar uma opção), refugiado(a) do país ou 
assentado(a) na comunidade _________________________________________________________ 
_________________________________________________________________ (Localização, Cidade, 
Estado pelos seguintes motivos 
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________ 
e estou ciente de que serei submetido(a) ao procedimento de verificação da condição declarada para 
concorrer às vagas reservadas para situação de vulnerabilidade social, refugiados(as) ou 
assentados(as) (cotas), obrigatoriamente antes da homologação do resultado final do concurso, de 
acordo com a Resolução n°. 82/2022-CONSUNI/UFAL, de 06 de setembro de 2022, e com a Resolução 
n°. 37/2022-CONSUNI/UFAL, de 07 de junho de 2022. Declaro, ainda, estar ciente que, caso haja 
indeferimento da autodeclaração, serei eliminado(a) do processo seletivo para cotista. Outrossim, se 
constatada a qualquer tempo a falsidade ou irregularidade na documentação entregue no ato de 
matrícula quanto às informações aqui prestadas, a matrícula será cancelada em definitivo, com a 
perda da respectiva vaga, sem o prejuízo de outras medidas cabíveis.  
 
 

_____________________________, ___________ de ____________ de 20_______. 
 
 
 
 

________________________________ 
Assinatura do(a) candidato(a) 
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ANEXO F - TERMO DE AUTODECLARAÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD) 
 
 
Eu, _____________________________________________________, RG nº. _________________, 
CPF nº. ___________________________, inscrito/a de acordo com o critério de cotas no Processo 
Seletivo do Programa de Pós- Graduação em Ciência da Informação do ano 2026, para o 1º período 
letivo de 2026, declaro para fins de inscrição que concorro à reserva de vagas para Pessoa com 
Deficiência (PcD), possuo diploma de curso superior, sou do segmento social 
__________________________________, possuo a deficiência _____________________________, 
CID ____________________, atestada pelo(a) médico(a) _________________________________, 
CRM _________________. Essa condição, em interação com diferentes barreiras, produzem as 
seguintes limitações em atividades relacionadas à vida acadêmica: 
__________________________________________________________________________________. 
Estou ciente de que essa documentação será submetida à banca de verificação interdisciplinar 
coordenada pelo Núcleo de Acessibilidade (NAC) desta instituição, de acordo com a Resolução nº. 
86/2018 – CONSUNI/UFAL. Declaro, ainda, estar ciente de que, caso seja constatada a qualquer 
tempo a falsidade ou irregularidade na documentação entregue no ato de inscrição, quanto às 
informações aqui prestadas, serei eliminado(a) do processo seletivo para cotista. Caso seja no ato de 
matrícula, esta será cancelada em definitivo, com a perda da respectiva vaga, sem o prejuízo de 
outras medidas cabíveis. 
 
 

_____________________________, ___________ de ____________ de 20_______. 
 
 
 
 

________________________________ 
Assinatura do(a) candidato(a) 
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ANEXO G - MODELO DE LAUDO MÉDICO - PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD) 
 

Nome 
 

CPF 

CID: 
 

Origem da deficiência: 
 
⃝ Acidente de Trabalho ⃝ Acidente comum ⃝ 
Congênita 
 
⃝ Adquirida em pós-operatório ⃝ Doença 

Descrição detalhada das alterações físicas (anatômicas e funcionais), sensoriais, intelectuais e 
mentais 

 

 

 

Descrição das limitações funcionais para atividades da vida diária e social e dos apoios necessários 
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ANEXO H - ENQUADRAMENTO DA DEFICIÊNCIA 
 

Nos termos do art. 4º do Decreto Nº 3.298, de 1999, alterado pelo Decreto Nº 5.296/2004 

A - Deficiência Física – alteração completa ou parcial de um ou 
mais segmentos do corpo humano, acarretando o 
comprometimento da função física, apresentando-se sob a 
forma de: 
 
⃝ paraplegia     ⃝ paraparesia 
⃝ monoplegia   ⃝ monoparesia 
⃝ tetraplegia     ⃝ tetraparesia 
⃝ triplegia          ⃝ triparesia 
⃝ hemiplegia     ⃝ hemiparesia 
⃝ ostomia          ⃝ amputação ou ausência  
de membro 
⃝ paralisia cerebral 
⃝ nanismo (altura: ________) 
⃝ membros com deformidade congênita ou adquirida 
⃝ outras - especificar:__________________ 
 
 
 
 
 
 
 

D 2 - Deficiência Mental 
 
 ⃝ Psicossocial – conforme Convenção ONU – 
Esquizofrenia, Transtornos psicóticos e outras 
limitações psicossociais que impedem a plena e 
efetiva participação na sociedade em igualdade de 
oportunidades com as demais pessoas. (Informar 
no campo descritivo se há outras doenças, data de 
início das manifestações e citar as limitações para 
habilidades adaptativas). Obs.: Anexar Laudo 
Médico 

E - Deficiência Intelectual – funcionamento 
intelectual significativamente inferior à média, 
com manifestação antes dos 18 anos e limitações 
associadas a duas ou mais áreas de habilidades 
adaptativas, tais como: 
 ⃝ Comunicação 
 ⃝ Cuidado pessoal 
⃝ Habilidades sociais 
⃝ Utilização dos recursos da 
comunidade 
⃝ Saúde e segurança 
⃝ Habilidades acadêmicas 
⃝ Lazer 
⃝ Trabalho 
 
Idade de início: _______________ 
Obs.: Anexar Laudo Médico 

B - Deficiência Visual 
⃝ cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor 
que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; 
⃝ baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 
0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; 
⃝ somatória da medida do campo visual em ambos os 
olhos for igual ou menor que 60°; ou a ocorrência 
simultânea de quaisquer das condições anteriores. 
 
Obs: Anexar Laudo Oftalmológico, com acuidade 
visual, pela tabela de Snellen, com a melhor correção óptica 
ou somatório do campo visual em graus. 

F - Visão Monocular 
⃝ em atendimento a Lei nº 14.126/2021 e 
conforme Parecer CONJUR/TEM 444/2011: 
cegueira legal em um olho, na qual a acuidade 
visual com a melhor correção óptica é igual ou 
menor que 0,05 (20/400) (ou cegueira declarada 
por oftalmologista). 
 
Obs.: Anexar Laudo Oftalmológico 

C - Deficiência Auditiva 
⃝ perda bilateral, parcial ou total, de 41 decibéis (dB) ou 
mais, aferida por audiograma nas frequências de 500HZ, 
1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz. 
 
Obs: Anexar Audiograma 

D 1 - Deficiência Mental 
⃝ Lei 12764/2012 – Espectro Autista 
Obs: Anexar Laudo Médico 

G - Deficiência múltipla 
⃝ Associação de duas ou mais deficiências (assinalar cada uma acima) 

 
________________________________________________________ 

Cidade UF dia mês ano Assinatura e carimbo + CRM do médico 



 

29 Edital de seleção nº 03/2025 – PPGCI/UFAL 

ANEXO I - REQUERIMENTO PARA CONDIÇÃO ESPECIAL PARA A REALIZAÇÃO DA DEFESA DO 
ANTEPROJETO DE PESQUISA 

Nome 
Completo 

 

CPF  

RG  

Curso  

 

Eu, candidato(a) acima qualificado(a), inscrito (a) no PROCESSO SELETIVO PARA CURSO DE MESTRADO 

EM CIÊNCIA DA INFORMAÇÃO da Universidade Federal de Alagoas, venho requerer condição 

diferenciada para realizar a defesa do anteprojeto de pesquisa referido Processo, de acordo com o 

especificado no Edital n.º 03/2025-PROPEP-CPG/UFAL/PPGCI. Para isso, anexar documento 

comprobatório da necessidade de atendimento diferenciado (Laudo Médico) com a especificação do 

tipo de necessidade e/ou deficiência do qual sou portador(a) ou outro documento que comprove o 

tipo de recurso solicitado. 

Para tanto, identifico abaixo o tipo de recurso necessário para o dia da defesa do anteprojeto 

de pesquisa que se adéqua a minha necessidade.   

1. NECESSIDADES VISUAIS (CEGO OU PESSOA COM BAIXA VISÃO)  
(    ) auxílio no acesso ao ambiente remoto 

(    ) auxílio no manuseio das tecnologias para acesso remoto 

 

2. NECESSIDADES AUDITIVAS (PERDA TOTAL OU PARCIAL DA AUDIÇÃO)  
(    ) intérprete de LIBRAS (Língua Brasileira de Sinais)  

(    ) uso de aparelho auditivo   

 

3. TEMPO ADICIONAL 
(    ) acréscimo de 15 (quinze) minutos, justificativa: 

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________ 

4. OUTRAS NECESSIDADES NÃO ESPECIFICADAS ACIMA. 

 

 

 

 

 

Declaro conhecer e aceitar todas as normas estabelecidas no Edital nº. 05/2024/PROPEP-

CPG/UFAL/PPGCI. 

 

 

_____________________________/_____, ____ de _________________ de 20____. 
Cidade                            UF      dia                           mês 

 

_______________________________________________ 
Assinatura do(a) Candidato(a) 


